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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

Processo n° 8502561-09.2022.8.06.0026 

Classe: Pedido de Providências

Assunto: Memorando nº 42/2022/CFUE; SCI; Prazo para Inspeções Extrajudiciais; 2022

Interessado(s): Juízes Corregedores Permanentes no Estado do Ceará

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR nº 390/2022-CGJUCGJ

Trata-se de procedimento instaurado nesta Corregedoria-Geral da Justiça do

Estado do Ceará em virtude do Memorando nº 42/2022 da Coordenadoria de Fiscalização

das Unidades Extrajudiciais – CFUE, órgão técnico responsável, entre outras atribuições,

pelo acompanhamento das inspeções e correições extrajudiciais (artigo 41, incisos IV, V e

VI, RICGJCE), propondo a autorização, de ofício, da “postergação do prazo de conclusão

das inspeções listadas no Anexo I, até o dia 30/11/2022”, com a expedição de ofício aos

Juízes Corregedores Permanentes no Estado do Ceará para que adotem as “providências

necessárias à realização das inspeções extrajudiciais no ano vigente”.

Memorando nº 42/2022/CFUE (fls. 002-007, SAJADM-CPA):

“Exmo. Corregedor Geral da Justiça do Estado do Ceará,

Considerando que os Provimentos nº 13/2015/CGJCE e 18/2021/CGJCE preveem

a  obrigatoriedade  de  realização  de  inspeção  ordinária  anual  no  âmbito  das

unidades extrajudiciais do Estado do Ceará através do Sistema de Correição e

Inspeção (SCI), pelos Juízes Corregedores Permanentes, verificamos que até o

momento 117 serventias não tiveram suas inspeções iniciadas, pois permanecem

em fase de “planejada” no sistema.
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Dessa  forma,  sugerimos  que,  salvo  melhor  entendimento,  considerando  a

obrigatoriedade de realização das  inspeções extrajudiciais,  seja  autorizada “de

ofício” a postergação do prazo de conclusão das inspeções listadas no Anexo I,

até  o  dia  30/11/2022,  e  consequentemente,  sejam oficiados  os  nobres  Juízes

Corregedores  Permanentes  para  que  tomem  as  providências  necessárias  à

realização das inspeções extrajudiciais do ano vigente.

Dessa maneira, submetemos a Vossa apreciação superior.”

Isso posto, ACOLHO integralmente a sugestão proposta pela Coordenadoria

de Fiscalização de Unidades Extrajudiciais – CFUE (fls. 002-007), cujas fundamentações

incorporo, por motivação aliunde (artigo 50, § 1,  da Lei nº 9.784/1999), ao teor deste

decisório, o que se reveste de legitimidade jurídico-constitucional, nos termos do artigo

93, inciso IX, da Constituição Federal (STF. AgReg no RE 790.913 DF, Rel. Min. Celso de

Mello, j. 10/03/2015), ao passo que determino a expedição de ofício circular aos Juízes

Corregedores Permanentes para orientar-lhes acerca do termo final para realização das

inspeções extrajudiciais, no SCI, referentes a 2022.

Para os fins colimados neste procedimento, determino o  sobrestamento do

CPA por 30 (trinta) dias, quando, ao final, a Coordenadoria de Fiscalização de Unidades

Extrajudiciais – CFUE deverá emitir  novo relatório, dispensando-se a necessidade, por

ora,  de  instauração  de procedimentos  específicos.  Cópia  desta  decisão  servirá  como

ofício circular, o qual deverá estar acompanhado do Memorando nº 42/2022/CFUE.

Expedientes necessários.

À Gerência Administrativa.

Fortaleza, hora e data da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AÍRTON ALBUQUERQUE FILHO

Corregedor-Geral da Justiça
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